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EDITAL DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 00115/2023 
DISPENSA DE VALOR Nº. 00013/2023 
Fundamentação: COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
Decreto Municipal nº. 032/2023 
 

O MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA, Inscrito no CNPJ Nº 09.067.562/0001-27, com sede na Praça Sérgio Maia, 66, 
Centro, Catolé do Rocha/PB, CEP 58.884-000, por intermédio do Setor de Licitação, torna público que, realizará 
Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 
14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 0032/2023, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 
seguir:  
 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 17/11/2023, ÀS 12:00 Horas. 
 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA CONTATO E ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO QUANDO SOLICITADO:  
E- mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br 
LINK DO EDITAL: https://www.catoledorocha.pb.gov.br ou www.pncp.gov.br  
 
1.0 – DO OBJETO: 
 
1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica contratação de empresa para prestação de serviços de decoração 
natalina 2023, compreendendo a locação do material, entrega, montagem, manutenção, desmontagem e retirada 
de enfeites natalino nesse município. 
 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÕES;  
1.2.3 - ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA; 
1.1.4 - ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO. 

 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Poder Executivo Municipal de Catolé do Rocha/PB, para exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 0,00 (...). 

 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO:  

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA APÓS UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da 
divulgação no site e PNCP, e os respectivos envelopes contendo documentação e propostas deverão ser protocolados no 
setor de protocolos do ORC e quando solicitados encaminhados ao e-mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br ou 
mediante o setor de licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 
4.1.1 A documentação necessária para o protocolo dos envelopes de documentação e propostas são: Cartão de CNPJ; 
requerimento preenchido com nome e qualificação da licitante interessada em 02 vias e cópia dos documentos do 
portador responsável pela documentação. 
4.1.2 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 17/11 /2023 às 12:00h  
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4.1.3 O Prestador de Serviços interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por protocolo, 
no setor de protocolos do ORC, a proposta com a descrição do objeto ofertado, quando for o caso, e o preço, além de 
toda a documentação para habilitação, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, 
ainda, apresentar declarações com as seguintes informações: 
I - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, quando couber; 
4.1.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.  
4.1.3.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão desconsideradas 
julgando-se pela desclassificação.  
4.1.3.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo obedecer ao 
valor estipulado pela administração.  
4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados via envelope concomitantemente a proposta, 
protocolado no setor de protocolos do ORC, até a data e horário definido no edital, a saber: 
 
4.2 HABILITAÇÃO:  
4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
4.2.1.1 - Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente registrado, com atividade 
compatível com o objeto ora licitado, devidamente registrado, e em se tratando de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, incluindo cópia dos documentos pessoais do titular ou sócios, quando 
for o caso. 
4.2.3.2 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
4.2.1.3 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ. 
4.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
4.2.2.1 - Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a trinta dias da abertura deste 
processo, referente à comarca de domicilio da empresa licitante. 
4.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
4.2.3.1 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal ou prova equivalente 
que comprove, inequivocamente, a regularidade de situação. 
4.2.3.2 - Certidão  de Regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do Domicilio da empresa licitante;  
4.2.3.3 – Certidão Conjunta de Regularidade da Receita Federal e Tributos Federais e Dívida Ativa da União e INSS; 
4.2.3.4 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
4.2.3.5 -  Declaração do licitante: - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não 
emprega menor); de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e o pleno 
conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do procedimento e o 
cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; conforme modelo - Anexo II 
4.2.3.6 - Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou assemelhada ao objeto 
da licitação, ou seja, prestação de serviços na locação de sistema de contabilidade pública e portal da transparência feita 
através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público. 
4.2.3.7 – Cópia dos documentos do responsável técnico que ficará responsável pela execução do contrato e por qualquer 
atualização que ocorra ou que a Edilidade necessite, os documentos são: Cópia do RG e CPF ou CNH; Certificado 
técnico ou de especialização na área, e comprovação do vínculo do mesmo junto a futura contratada. 
4.2.3.8 - Comprovação de registro e quitação do licitante e seus responsáveis técnicos (Engenheiro Elétrico ou 
equivalente), quando for o caso, frente ao Conselho Regional de Engenharia - CREA, da região da sede do licitante, em 
conformidade com o que dispõe a Lei nº 5.194 de 24/12/1966, em consonância com o art. 1º, Item II da Resolução nº 413 
de 27/06/1997 do CONFEA. 
 

5.0 – DO PAGAMENTO:  

5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços, mediante apresentação de 
nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante 
processo de habilitação;  
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6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.  
6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de ofício ou por provocação.  
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no 
parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Município.  
 

Catolé do Rocha/PB, 06 de novembro de 2023. 

 

 
JOÃO PATRÍCIO VIEIRA ALVES 

Diretor Geral de Licitações 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 00___/2023 
DISPENSA DE VALOR Nº. 00013/2023 
 

ANEXO I 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO:  

1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DECORAÇÃO NATALINA 2023, COMPREENDENDO A LOCAÇÃO DO MATERIAL, ENTREGA, 
MONTAGEM, MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM E RETIRADA DE ENFEITES NATALINO NESSE MUNICÍPIO, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.  
 

2. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR  

1 - Prestação de serviços na locação de material, mão de obra, montagem, desmontagem, entrega e manutenção da 
decoração natalina durante todo o uso, em conformidade com projeto e coordenação da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 Locação de Árvore Luminosa LED Branco (Altura 8,0 0m X 3, 00m Largura) Árvore luminosa 
de 8,0m de altura em formato cônico com camada saliente, abertura de 0,40cm, produzida em 
estrutura de aço galvanizado, com tubo 20x20 – 30x30 e 30x40 ferros redondos 3/8 dividido 
em módulos de 2 metros de altura, com pintura alumínio com aplicação de 10.000 lâmpadas 
led blindadas contornando em forma de aspiral da base ao cume, luzes na cor branca , fio 
verde, com 3 fios de 2mm, lâmpada de 7mm, tomada macho e fêmea e retificador blindado de 
9.00x2.5cm, medindo 10 metros de comprimento com espaçamento de 0.10m entre as 
lâmpadas, 12w bivolt, com visualização 360º, decorada com estrelas cravejadas de leds. 
Medidas totais 8m altura X 3m diâmetro, cone 8+1,5m ponteira. Cabos de aço para 
estaiamento do poste central. Tensão de 220V.  

Pç 2 

2 Locaçao de Tubo C/8 Snowfall Led 50cm Quantidade de leds: 48 lâmpadas cada tubo 
Comprimento: 2,5 Metros  

Pç 10 

3 Locação de Cortina led Decorativa, modelo Pisca pisca Tamanho 4 m com 500 leds na cor 
branca, com caixa retificadora  

Pç 10 

4 Locação de Cordão de LED Blindado 220V 100 Lâmpadas Branco (11m Comprimento 10m de 
Lâmpadas + 1m de Cabo) com 100 lâmpadas brancas, fio verde, com 3 fios de 2mm, lâmpada 
de 7mm. Tomada macho e fêmea e retificador blindado de 9.00x2.5cm. Medindo 10 metros de 
comprimento com espaçamento de 0.10m entre as lâmpadas. 12w. Bivolt 

Pç 200 

5 Locação de Refletor Potência: 50w – Temperatura de cor: Branco frio (6500k) – Modelo: Slim – 
Material: Alumínio e vidro – Carcaça: Alumínio cor preta – Vida útil estimada de até 50.000 
horas – Luminosidade: Aproximadamente 4500 lúmens – Voltagem: AC100–240v (Bivolt) – 
Ângulo abertura: 120° – Certificação: CE – Proteção: IP66 – Dimensões: 15x13x4cm  

Pç 10 

6 Locação de Rolos de Mangueira Luminosa LED 100m Branca 36 Lâmpadas 13mm. Mangueira 
luminosa branca LED, com 36 lâmpadas por metro, com visualização 360º, cobertura em PVC 
com filtro UV, 13mm de diâmetro, com possibilidade de corte a cada 2 metros. 220v. 

Pç 2 

7 Locação de vasos natalinos confeccionados em gesso, com tratamento impermeabilizante 
com pintura na cor branca tamanho 50 x 50 decorados com laços em tecido tamanho 25cm 

Pç 10 

8 Locação de Arvore Natalina estilo pinheiro confeccionada em madeirite 6mm Dupla face, tam 
1,80m x 1,50 com tratamento impermeabilizante, pintura na cor branca contornada com 200 
micro lâmpadas de leds dos 2 lados e adornadas com 3 bolas natalinas de 20cm de diâmetros 
revestida de glitter. 

Pç 10 

9 Locação de Arvore Natalina estilo pinheiro com recorte semi circular confeccionada em 
madeirite 6mm Dupla face, tam 1,80m x 1,50 com tratamento impermeabilizante, pintura na 
cor branca contornada com 200 micro lâmpadas de leds dos 2 lados e adornadas com 1 bola 
natalina de 40cm de diâmetros revestida de glitter 

Pç 15 

10 Locação camelo com reis magos, tam. 1,40m x 1,00m confeccionada em madeirite 6mm com 
tratamento impermeabilizante ,pintura na cor branca contornada com 200 micro lâmpadas de 
led. 

Pç 3 

11 Locação de Figura natalina Anjo com 3 estrelas tam 1,20m x 0,70m confeccionado em Pç 10 
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madeirite com pintura branca, cravejada com 200 micro lâmpadas de leds 

12 Locação de sino com laço tam. 1,30m x 1,10 confeccionado em base estrutural de ferro estilo 
grade contornados com mangueira de pvc rígido com pintura metálica cor alumínio, cravejada 
200 micro lâmpadas de leds com suporte de ferro 5.2. E 1 figura natalina floco de neve tam. 70 
x 70 m madeirite 10mm e revestida de massa acrílica e pintada na cor branca cravejada 150 
micro lâmpadas. 

Pç 128 

13 Locação figura natalina rena tam 1,20m x 1,10 confeccionada em madeirite 10mm bifacial com 
tratamento impermeabilizante, revestida de glitter e contornada por 200 micro lâmpadas de 
led. 

Pç 12 

14 Locação figura Natalina Trenó tamanho 1,20m x 0,90m produzido em madeirite 10mm com 
tratamento impermeabilizante e revestida de glitter cravejado com 200 micro lâmpadas de led.  

Pç 3 

15 Locação figura Natalina Papai Noel tamanho 1,180m x 1,00m produzido em Mdf 10mm e 
revestida com adesivos e cravejado com 300 micro lâmpadas de leds. Locação figura Natalina 
Papai Noel tamanho 1,180m x 1,00m produzido em Mdf 10mm e revestida com adesivos e 
cravejado com 300 micro lâmpadas de leds.  

Pç 1 

16 Locação de Boneco de Neve tam 1,20 x 0,80 confeccionado em gesso, decorado com cartola 
tam 40cm x 30 cm , laço de tecido de 30cm botões pretos 

Pç 2 

17 Locação de Boneco de Neve tam 1,00 x 0,70 confeccionado em gesso, decorado com cartola 
tam 40cm x 30 cm , laço de tecido de 30cm botões pretos 

Pç 2 

18 Locação de Boneco de Neve tam 0,70 x 0,50 cm confeccionado em gesso, decorado com 
cartola tam 40cm x 30 cm , laço de tecido de 30cm botões preto. 

Pç 2 

19 Locação de boneco de neve natalinotam. 1,20m de altura confeccionado em madeirite 10mm 
com pintura na cor branca, decorada com bolas natalinas, laços adereços.  

Pç 6 

20 Locação figura Natalina Estrela tam 60cm x 60 cm e 5 pontas confeccionada em madeirite 
10mm com tratamento impermeabilizante revestida de glitter cravejada por 100 micro 
lâmpadas de leds 

Pç 100 

21 Locação de Figura natalina arabesco 11 ramos tam 1,50m x 0,80m confeccionado em base 
estrutural de ferro estilo grade contornados com mangueira de pvc rígido com pintura metálica 
cor alumínio, cravejada com 200 micro lâmpadas de leds com suporte de ferro 5.2 

Pç 30 

22 Locação de Figura natalina arabesco 7 ramos tam 1,50m x 0,80m confeccionado em base 
estrutural de ferro estilo grade contornados com mangueira de pvc rígido com pintura metálica 
cor alumínio, cravejada com 200 micro lâmpadas de leds com suporte de ferro 5.2 

Pç 30 

23 Locação de Figura natalina Sino com laço tam 0,80m x 0,80m confeccionado em base 
estrutural de ferro estilo grade contornados com mangueira de pvc rígido com pintura metálica 
cor alumínio, cravejada com 200 micro lâmpadas de leds com suporte de ferro 5.2 

Pç 10 

24 Locação figura natalina conjunto 2 renas tam 1,20m x 1,10 cada uma produzida em madeirite 
10mm bifacial com tratamento impermeabilizante. Revestida de glitter com laço de tecidos e 
contornada por 200 micro lâmpadas de led 

Pç 1 

25 Locação de sacos de Presentes natalinos confeccionado em cetim 1,00m x 0,70m contendo 
caixas de presentes 

Pç 1 

26 Locação de Cerca de tabuas colocadas em sequencia de tabuas de 10cm, altura 1,00m 
pintadas de brancos Extensão 40m 

Pç 1 

27 Locação de Conjunto de Galhos Ornamentais, cada conjunto com 5 unidades tam. Altura 
0,80m pintados de branco. 

Pç 30 

28 Locação de 2 Bolas Natalinas tam 3 metros de diâmetro, confeccionada em madeirite 10mm 
com tratamento impermeabilizante revestida de glitter cravejada por 300 micro lâmpadas de 
leds cada, com laços e adereços e banco de madeira com pintura e tratamento 
impermeabilizante. 

Pç 2 

29 Locação Caixa de Presentes tam 80cm x 60 cm confeccionada em madeirite 6mm com 
tratamento impermeabilizante revestida de glitter cravejada por 200 micro lâmpadas de leds 
Laços de Tecidos tam 50cm 

Pç 6 

30 Locação de trenzinho natalino de tam 5 metros, confeccionado com estrutura metálica de 
metalon 30mm x 30mm, cantoneiras 25mmx 25mm, madeirite de 10mm, rodas de madeira, 
pintura em tinta automotiva, com ornamentos natalinos e iluminação especial com micro 
lâmpadas de led. 

Pç 1 

31 Locação de Poltrona especial, cor vermelho. Tam.1,20m x 0,90m, durante todo o período 
natalino. 

Pç 2 

32 Locação de Arvore natalina tam. 2,00m Estilo pinheiro 250 galhos Cor verde Adornada com 
bolas e adereços natalinos 

Pç 1 



 

____________________________________________________________________________________________________________ 

Praça Sérgio Maia, nº 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884-000 
Telefone: (83) 3441-1383 – e-mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br 

 

 

33 Locação de Festão 15cm de diâmetro, cor verde escuro Pç 20 

34 Locação de Placa Arqueada tam 1,20m x 0,80m Confeccionada em Madeirite 10mm com 
pintura na cor vermelha e Letreiro pintado na cor branca com tratamento impermeabilizante 
revestida de gliter cravejada por 200 micro lâmpadas de leds 

Pç 1 

35 Locação de Laço Natalino confeccionado em tecido cetim vermelho tamanho 70cm Pç 15 

36 Locação de Guirlanda natalina 1,5m de diâmetro. Adornada com festões na cor verde, laço de 
tecido tam 30cm ,bolas natalinas e 100 micro lâmpadas de 100 leds. 

Pç 6 

37 Locação de Balão natalino tam 3,00m x 1.50m de diâmetro produzido em metalon 20mm x 
20mm e ferro 5.2 com cesto de madeira com pintura automotiva. Contornado com 3000 micro 
lâmpadas de led.’ 

Pç 1 

38 Locação de conjunto com 3 velas natalinas, tam 1,80 x 1,20 Confeccionado em Madeirite 
10mm bifacial com tratamento impermeabilizante revestida de glitter cravejada com 300 micro 
lâmpadas de leds 

Pç 2 

39 Locaçao de treno medindo 1,20 x 0,80m Confeccionado em madeirite 10mm, pintura 
automotiva, contornado de micro lâmpadas de led 

Pç 1 

40 Locação de Casinha de passarinho Altura 1,20 adornada com enfeites natalinos e micro 
lâmpadas de led  

Pç 1 

41 Locação de figura floco de neve tam 0,70m x 0,70 Confeccionado em Madeirite 10mm bifacial 
com tratamento impermeabilizante revestido de glitter com 100 micro lâmpadas de leds 

Pç 15 

42 Locação de Anjo com 3 estrelas, confeccionado em madeirite 10mm, cravejado de 200 micro 
lâmpadas de led 

Pç 6 

43 Locação de Chafariz estilo fonte tam. 2,00m x 1,20m confeccionado em metalon 30mm x 
30mm galvanizado, vergalhão 5.2 pintura na cor prata contornado por rede de leds com 2000 
leds 

Pç 3 

44 Locação de Presepio de luz, confeccionado com metalon 30mm x30mm, pintura automotiva 
Adornado com 5.000 micro lâmpadas de led e 5 figuras natalinas 

Pç 1 

45 Locação de Casa de papai Noel Tam 6m x 4m altura 5m confeccionada em aço galvanizado 
metalon 40mm x 40mm paredes revestidas de tecidos, telhado feito de lona, uma porta de 
entrada na frente com 2 janelas na frente e 2 janelas laterais piso de madeirite de 10mm 

Pç 1 

46 Locação de conjunto com 3 piramides tam 5m x 2m confeccionada em aço galvanizado 
metalon 30mm x 30mm pintura na cor alumínio galvanizado, contornada com 6.000 micro 
lâmpadas de led. 

Pç 1 

 
 
3. DA JUSTIFICATIVA  
3.1 A presente solicitação visa dar continuidade ao desenvolvimento turístico do Município, que há vários anos vem explorando as 
festividades de fim de ano, com um NATAL ILUMINADO, onde a Prefeitura ornamenta todas as praças principais e prédios públicos, 

que se tornou tradição. A ornamentação natalina na cidade de Catolé do Rocha, vem se tornando cada vez mais atraente 
para todos os munícipes, visitantes de cidades vizinhas e turistas que passam por aqui durante as festividades de fim de 
ano. A cidade é bastante explorada por todos que por ela passam, sejam moradores ou turistas, que acabam espalhando 
no nosso nome através das redes sociais, que estão sendo utilizadas para melhorar a comunicação entre 
governos/políticos e os cidadãos, através dessa ferramenta, tudo fica expostos aos olhos do mundo inteiro. Será realizada 

contratação direta através de Dispensa, em conformidade com o art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, na forma física, conforme 
regulamentado através do Decreto nº 032/2023, em seu art. 27, § 1º e § 2º, com publicação de edital, obedecendo todos os prazos 
legais, objetivando a ampla concorrência do referido processo.  
 
4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

4.1. Os serviços ocorrerão nos dias e horários determinados neste Termo de Referência, ou conforme cronograma 
emitidos pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.  

 
5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços e mediante a 
apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  
5.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações 
não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo 
com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.  
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6. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. A prestação dos serviços ocorrerão no âmbito do Município de Catolé do Rocha-PB, nas localidades constantes do 
projeto gráfico que será coordenado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.  
6.2. Será de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre os serviços, ou 
encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, taxas, equipamentos, locomoção, passagens, diárias, 
alimentação, estadia e quaisquer outros custos similares advindos do serviço prestado. 

 
7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

7.1. O contrato vigorará por 02 (dois meses) ou até o final do exercício financeiro de 2023.  

 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos 
quantitativos e qualitativos, que ficará a cargo.  
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.  
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e 
condições contratuais.  
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto;  
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa na 
sua proposta.  
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do objeto;  
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições preestabelecidas.  
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.  
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não mereça sua confiança, 
que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas 
funções. i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências do contrato.  
j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste Termo;  
k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;  
l) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração a qualquer tempo, 
resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;  
m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.  

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados treinados, sem 
antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em 
conformidade com o objeto.  
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como relatar 
toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias 
imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos.  
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização por parte da CONTRATANTE.  
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes.  
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os prazos previstos neste 
instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras 
análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente.  
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções;  
g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 
h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a 
qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;  
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i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
j) A prestação dos serviços do presente objeto, decorre da continuidade dos mesmos serviços iniciados, porém, o licitante 
vencedor, deverá comprovar a capacidade técnica operacional, para que o processo iniciado não seja prejudicado e a 
Edilidade possa oferecer condições saudáveis aos servidores municipais e atendas as exigências quanto ao envio de 
informações aos órgãos públicos, conforme determina o e-Social. 
l) Oferecer produtos de qualidade e com segurança nas peças que serão utilizadas na ornamentação natalina, 
bem como oferecer a manutenção/reparo durante todo o uso, ou seja, até o dia 06/01/2024, data final que a 
ornamentação ficará disponível nas vias públicas e praças. 
 
10. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
10.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração;  
10.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para 
representá-la administrativamente sempre que for necessário;  
10.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações;  
10.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos mesmos;  
10.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem praticados pelo 
Contratante.  
 
11. DAS SANÇÕES  
11.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções:  
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo;  
c) Dar causa à inexecução total do contrato;  
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta;  
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013.  
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites previstos 
no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 
1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.  
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto neste instrumento.  
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, e a 
multa de advertência.  
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá 
fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita 
parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) 
dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.  
 

 

Catolé do Rocha/PB, 10 de novembro de 2023. 

 

 

JOÃO PATRÍCIO VIEIRA ALVES 
Diretor Geral de Licitações 
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ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES 
  
REF.: DISPENSA DE VALOR Nº 00013/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA 
  
PROPONENTE: 
CNPJ: 
   
1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 
(Não emprega menor). 
  
2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação. 
Conforme exigência contida na Lei 14.133/21, o proponente acima qualificado, declara não haver, até a presente data, a inexistência 
de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
  
3.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 
O proponente acima qualificado declara, sob penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma 
vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 
  
  
4.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento convocatório. 
O proponente acima qualificado declara ter o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
constantes do procedimento. 
  
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 
  

  

  

  

  

OBSERVAÇÃO: 

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 00107/2023 
DISPENSA DE VALOR Nº. 00012/2023 

ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

 RAZÃO SOCIAL:   

CNPJ:   

ENDEREÇO:   

TELEFONE / FAX: 
EMAIL: 

  

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE SISTEMA DE CONTABILIDADE 
PÚBLICA E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 

 

1 - Prestação de serviços na locação de material, mão de obra, montagem, desmontagem, entrega e manutenção da 
decoração natalina durante todo o uso, em conformidade com projeto e coordenação da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 Locação de Árvore Luminosa LED Branco (Altura 8,0 0m X 3, 00m Largura) Árvore luminosa 
de 8,0m de altura em formato cônico com camada saliente, abertura de 0,40cm, produzida em 
estrutura de aço galvanizado, com tubo 20x20 – 30x30 e 30x40 ferros redondos 3/8 dividido 
em módulos de 2 metros de altura, com pintura alumínio com aplicação de 10.000 lâmpadas 
led blindadas contornando em forma de aspiral da base ao cume, luzes na cor branca , fio 
verde, com 3 fios de 2mm, lâmpada de 7mm, tomada macho e fêmea e retificador blindado de 
9.00x2.5cm, medindo 10 metros de comprimento com espaçamento de 0.10m entre as 
lâmpadas, 12w bivolt, com visualização 360º, decorada com estrelas cravejadas de leds. 
Medidas totais 8m altura X 3m diâmetro, cone 8+1,5m ponteira. Cabos de aço para 
estaiamento do poste central. Tensão de 220V.  

Pç 2 

2 Locaçao de Tubo C/8 Snowfall Led 50cm Quantidade de leds: 48 lâmpadas cada tubo 
Comprimento: 2,5 Metros  

Pç 10 

3 Locação de Cortina led Decorativa, modelo Pisca pisca Tamanho 4 m com 500 leds na cor 
branca, com caixa retificadora  

Pç 10 

4 Locação de Cordão de LED Blindado 220V 100 Lâmpadas Branco (11m Comprimento 10m de 
Lâmpadas + 1m de Cabo) com 100 lâmpadas brancas, fio verde, com 3 fios de 2mm, lâmpada 
de 7mm. Tomada macho e fêmea e retificador blindado de 9.00x2.5cm. Medindo 10 metros de 
comprimento com espaçamento de 0.10m entre as lâmpadas. 12w. Bivolt 

Pç 200 

5 Locação de Refletor Potência: 50w – Temperatura de cor: Branco frio (6500k) – Modelo: Slim – 
Material: Alumínio e vidro – Carcaça: Alumínio cor preta – Vida útil estimada de até 50.000 
horas – Luminosidade: Aproximadamente 4500 lúmens – Voltagem: AC100–240v (Bivolt) – 
Ângulo abertura: 120° – Certificação: CE – Proteção: IP66 – Dimensões: 15x13x4cm  

Pç 10 

6 Locação de Rolos de Mangueira Luminosa LED 100m Branca 36 Lâmpadas 13mm. Mangueira 
luminosa branca LED, com 36 lâmpadas por metro, com visualização 360º, cobertura em PVC 
com filtro UV, 13mm de diâmetro, com possibilidade de corte a cada 2 metros. 220v. 

Pç 2 

7 Locação de vasos natalinos confeccionados em gesso, com tratamento impermeabilizante 
com pintura na cor branca tamanho 50 x 50 decorados com laços em tecido tamanho 25cm 

Pç 10 

8 Locação de Arvore Natalina estilo pinheiro confeccionada em madeirite 6mm Dupla face, tam 
1,80m x 1,50 com tratamento impermeabilizante, pintura na cor branca contornada com 200 
micro lâmpadas de leds dos 2 lados e adornadas com 3 bolas natalinas de 20cm de diâmetros 
revestida de glitter. 

Pç 10 

9 Locação de Arvore Natalina estilo pinheiro com recorte semi circular confeccionada em 
madeirite 6mm Dupla face, tam 1,80m x 1,50 com tratamento impermeabilizante, pintura na 
cor branca contornada com 200 micro lâmpadas de leds dos 2 lados e adornadas com 1 bola 
natalina de 40cm de diâmetros revestida de glitter 

Pç 15 

10 Locação camelo com reis magos, tam. 1,40m x 1,00m confeccionada em madeirite 6mm com Pç 3 
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tratamento impermeabilizante ,pintura na cor branca contornada com 200 micro lâmpadas de 
led. 

11 Locação de Figura natalina Anjo com 3 estrelas tam 1,20m x 0,70m confeccionado em 
madeirite com pintura branca, cravejada com 200 micro lâmpadas de leds 

Pç 10 

12 Locação de sino com laço tam. 1,30m x 1,10 confeccionado em base estrutural de ferro estilo 
grade contornados com mangueira de pvc rígido com pintura metálica cor alumínio, cravejada 
200 micro lâmpadas de leds com suporte de ferro 5.2. E 1 figura natalina floco de neve tam. 70 
x 70 m madeirite 10mm e revestida de massa acrílica e pintada na cor branca cravejada 150 
micro lâmpadas. 

Pç 128 

13 Locação figura natalina rena tam 1,20m x 1,10 confeccionada em madeirite 10mm bifacial com 
tratamento impermeabilizante, revestida de glitter e contornada por 200 micro lâmpadas de 
led. 

Pç 12 

14 Locação figura Natalina Trenó tamanho 1,20m x 0,90m produzido em madeirite 10mm com 
tratamento impermeabilizante e revestida de glitter cravejado com 200 micro lâmpadas de led.  

Pç 3 

15 Locação figura Natalina Papai Noel tamanho 1,180m x 1,00m produzido em Mdf 10mm e 
revestida com adesivos e cravejado com 300 micro lâmpadas de leds. Locação figura Natalina 
Papai Noel tamanho 1,180m x 1,00m produzido em Mdf 10mm e revestida com adesivos e 
cravejado com 300 micro lâmpadas de leds.  

Pç 1 

16 Locação de Boneco de Neve tam 1,20 x 0,80 confeccionado em gesso, decorado com cartola 
tam 40cm x 30 cm , laço de tecido de 30cm botões pretos 

Pç 2 

17 Locação de Boneco de Neve tam 1,00 x 0,70 confeccionado em gesso, decorado com cartola 
tam 40cm x 30 cm , laço de tecido de 30cm botões pretos 

Pç 2 

18 Locação de Boneco de Neve tam 0,70 x 0,50 cm confeccionado em gesso, decorado com 
cartola tam 40cm x 30 cm , laço de tecido de 30cm botões preto. 

Pç 2 

19 Locação de boneco de neve natalinotam. 1,20m de altura confeccionado em madeirite 10mm 
com pintura na cor branca, decorada com bolas natalinas, laços adereços.  

Pç 6 

20 Locação figura Natalina Estrela tam 60cm x 60 cm e 5 pontas confeccionada em madeirite 
10mm com tratamento impermeabilizante revestida de glitter cravejada por 100 micro 
lâmpadas de leds 

Pç 100 

21 Locação de Figura natalina arabesco 11 ramos tam 1,50m x 0,80m confeccionado em base 
estrutural de ferro estilo grade contornados com mangueira de pvc rígido com pintura metálica 
cor alumínio, cravejada com 200 micro lâmpadas de leds com suporte de ferro 5.2 

Pç 30 

22 Locação de Figura natalina arabesco 7 ramos tam 1,50m x 0,80m confeccionado em base 
estrutural de ferro estilo grade contornados com mangueira de pvc rígido com pintura metálica 
cor alumínio, cravejada com 200 micro lâmpadas de leds com suporte de ferro 5.2 

Pç 30 

23 Locação de Figura natalina Sino com laço tam 0,80m x 0,80m confeccionado em base 
estrutural de ferro estilo grade contornados com mangueira de pvc rígido com pintura metálica 
cor alumínio, cravejada com 200 micro lâmpadas de leds com suporte de ferro 5.2 

Pç 10 

24 Locação figura natalina conjunto 2 renas tam 1,20m x 1,10 cada uma produzida em madeirite 
10mm bifacial com tratamento impermeabilizante. Revestida de glitter com laço de tecidos e 
contornada por 200 micro lâmpadas de led 

Pç 1 

25 Locação de sacos de Presentes natalinos confeccionado em cetim 1,00m x 0,70m contendo 
caixas de presentes 

Pç 1 

26 Locação de Cerca de tabuas colocadas em sequencia de tabuas de 10cm, altura 1,00m 
pintadas de brancos Extensão 40m 

Pç 1 

27 Locação de Conjunto de Galhos Ornamentais, cada conjunto com 5 unidades tam. Altura 
0,80m pintados de branco. 

Pç 30 

28 Locação de 2 Bolas Natalinas tam 3 metros de diâmetro, confeccionada em madeirite 10mm 
com tratamento impermeabilizante revestida de glitter cravejada por 300 micro lâmpadas de 
leds cada, com laços e adereços e banco de madeira com pintura e tratamento 
impermeabilizante. 

Pç 2 

29 Locação Caixa de Presentes tam 80cm x 60 cm confeccionada em madeirite 6mm com 
tratamento impermeabilizante revestida de glitter cravejada por 200 micro lâmpadas de leds 
Laços de Tecidos tam 50cm 

Pç 6 

30 Locação de trenzinho natalino de tam 5 metros, confeccionado com estrutura metálica de 
metalon 30mm x 30mm, cantoneiras 25mmx 25mm, madeirite de 10mm, rodas de madeira, 
pintura em tinta automotiva, com ornamentos natalinos e iluminação especial com micro 
lâmpadas de led. 

Pç 1 

31 Locação de Poltrona especial, cor vermelho. Tam.1,20m x 0,90m, durante todo o período Pç 2 
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natalino. 

32 Locação de Arvore natalina tam. 2,00m Estilo pinheiro 250 galhos Cor verde Adornada com 
bolas e adereços natalinos 

Pç 1 

33 Locação de Festão 15cm de diâmetro, cor verde escuro Pç 20 

34 Locação de Placa Arqueada tam 1,20m x 0,80m Confeccionada em Madeirite 10mm com 
pintura na cor vermelha e Letreiro pintado na cor branca com tratamento impermeabilizante 
revestida de gliter cravejada por 200 micro lâmpadas de leds 

Pç 1 

35 Locação de Laço Natalino confeccionado em tecido cetim vermelho tamanho 70cm Pç 15 

36 Locação de Guirlanda natalina 1,5m de diâmetro. Adornada com festões na cor verde, laço de 
tecido tam 30cm ,bolas natalinas e 100 micro lâmpadas de 100 leds. 

Pç 6 

37 Locação de Balão natalino tam 3,00m x 1.50m de diâmetro produzido em metalon 20mm x 
20mm e ferro 5.2 com cesto de madeira com pintura automotiva. Contornado com 3000 micro 
lâmpadas de led.’ 

Pç 1 

38 Locação de conjunto com 3 velas natalinas, tam 1,80 x 1,20 Confeccionado em Madeirite 
10mm bifacial com tratamento impermeabilizante revestida de glitter cravejada com 300 micro 
lâmpadas de leds 

Pç 2 

39 Locaçao de treno medindo 1,20 x 0,80m Confeccionado em madeirite 10mm, pintura 
automotiva, contornado de micro lâmpadas de led 

Pç 1 

40 Locação de Casinha de passarinho Altura 1,20 adornada com enfeites natalinos e micro 
lâmpadas de led  

Pç 1 

41 Locação de figura floco de neve tam 0,70m x 0,70 Confeccionado em Madeirite 10mm bifacial 
com tratamento impermeabilizante revestido de glitter com 100 micro lâmpadas de leds 

Pç 15 

42 Locação de Anjo com 3 estrelas, confeccionado em madeirite 10mm, cravejado de 200 micro 
lâmpadas de led 

Pç 6 

43 Locação de Chafariz estilo fonte tam. 2,00m x 1,20m confeccionado em metalon 30mm x 
30mm galvanizado, vergalhão 5.2 pintura na cor prata contornado por rede de leds com 2000 
leds 

Pç 3 

44 Locação de Presepio de luz, confeccionado com metalon 30mm x30mm, pintura automotiva 
Adornado com 5.000 micro lâmpadas de led e 5 figuras natalinas 

Pç 1 

45 Locação de Casa de papai Noel Tam 6m x 4m altura 5m confeccionada em aço galvanizado 
metalon 40mm x 40mm paredes revestidas de tecidos, telhado feito de lona, uma porta de 
entrada na frente com 2 janelas na frente e 2 janelas laterais piso de madeirite de 10mm 

Pç 1 

46 Locação de conjunto com 3 piramides tam 5m x 2m confeccionada em aço galvanizado 
metalon 30mm x 30mm pintura na cor alumínio galvanizado, contornada com 6.000 micro 
lâmpadas de led. 

Pç 1 

 
 
Valor total global: R$ ________ (_____________________). 

  
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA Não inferior a 60 dias 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO:  

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal, taxas e outros, correrão totalmente por conta da Empresa 

contratada;  

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.  

 

 

Local, ________ de ____________________ de 2022. 

 

____________________________________ Assinatura do Responsável CPF: 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 00___/2023 
DISPENSA DE VALOR Nº. 00013/2023 

CONTRATO Nº: ..../...-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CATOLÉ DO ROCHA E ........., PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

    

CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 

1.1 – DO CONTRATANTE: 
1.1.1 – Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - Praça Sergio Maia, 66 - Centro - 
Catolé do Rocha - PB, CNPJ nº 09.067.562/0001-27, neste ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro, 
Casado, Agrônomo, residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF nº 
768.898.074-72, Carteira de Identidade nº 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - 
......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - 
..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o 
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:  
 

1.2 – DOS FUNDAMENTOS: 
1.2.1 – A presente contratação decorre do Processo Administrativo Licitatório nº. 00115/2023, Dispensa nº. 0013/2023, de acordo 
com a Lei nº. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e para o inciso II do artigo 75 do respectivo diploma legal e se regerá por 
suas cláusulas, pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 
disposições de direito privado. 
  

CLÁUSULA II – DO OBJETO: 

2.1 – Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa para prestação de serviços de decoração natalina 
2023, compreendendo a locação do material, entrega, montagem, manutenção, desmontagem e retirada de 
enfeites natalino nesse município. 

 

CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 
3.1 – DO PRAZO: 
3.1.1 – O presente instrumento vigorará pelo período de 02 (dois) meses. 
  

3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO: 
3.2.1 – O valor total do presente contrato é de R$ ______________________, já incluídos os tributos, os encargos, seguros e demais 
ônus que por ventura possam recair sobre o Município, sendo: 
3.2.2 – O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços e mediante a apresentação de 
Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  
3.2.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não 
transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, 
parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.  
 

CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
4.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos 
e qualitativos.  
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de prestação do 
objeto, fixando prazo para a sua correção.  
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições 
contratuais.  
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto;  
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa na sua proposta.  
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e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do objeto;  
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições preestabelecidas.  
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.  
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não mereça sua confiança, que 
embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções. i) Efetuar o 
pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato.  
j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste Termo;  
k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;  
l) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração a qualquer tempo, resguardando 
a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;  
m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento. 

 

CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
5.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados treinados, sem antecedentes 
criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.  
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e 
qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a 
correção, evitando repetição dos fatos.  
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por 
parte da CONTRATANTE.  
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes.  
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem 
interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às 
disposições da legislação trabalhista vigente.  
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação.  
f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, sob 
pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções;  
g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 
h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o 
gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;  
i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado. 

j) Cumprir rigorosamente o prazo de entrega da decoração, conforme cronograma e determinação da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, que será a responsável pelo acompanhamento e supervisão das instalações. 
Deverá atender imediatamente todos os chamados da Secretaria requisitante para fazer manutenção ou reparos, 
sempre que necessário, durante todo o uso de todo o material. 
 

CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1 – Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  
Recursos Próprios do Município de Catolé do Rocha: FPM/ICMS e Outros 
13.392.0013.2031 - Apoio as festividades e comemorações 
13.392.0013.2029 - Manutenção das Atividades Culturais 
339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ 
339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ 
339030.00 - Material de Consumo 
339030.99 - Outros Materiais de Consumo 
 

CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração;  
7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para 
representá-la administrativamente sempre que for necessário;  
7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações;  
7.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos mesmos;  
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7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem praticados pelo 
Contratante.  
 
CLÁUSULA VIII - DAS SANÇÕES  
8.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções:  
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo;  
c) Dar causa à inexecução total do contrato;  
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta;  
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013.  
8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites previstos 
no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 
1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.  
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto neste instrumento.  
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, e a 
multa de advertência.  
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá 
fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita 
parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) 
dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.  
 

CLÁUSULA IX - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 
9.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 
14.133/2021. 
 

CLÁUSULA X - DISPOSIÇÕES FINAIS: 
10.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados no sítio eletrônico oficial da Prefeitura 
e mantidos à disposição do público, na forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 032/2023. 
 

CLÁUSULA XI – DO FORO: 
11.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha-PB, para dirimirem eventuais dúvidas oriundas deste instrumento. 
  
E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, na presença das testemunhas 
abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito. 

Catolé do Rocha - PB, ... de ............... de ..... 

  

TESTEMUNHAS 
 
 
____________________________________ 
  
   
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
   
 
_____________________________________ 
........ 
   
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
......... 

 


